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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações à Secretaria Adjunta de
Bem-Estar Animal sobre o Conselho de Bem-
Estar Animal do Município de Cuiabá.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

          Com base no que dispõe o artigo 2º, §3º, c/c, artigo 162, §3º, inciso VI do Regimento Interno
desta Casa, venho por meio deste requerer ao Senhor Prefeito Municipal, que encaminhe a esta Casa
de Leis, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme prevê o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal,
informações oriundas da Secretaria Adjunta de Bem Estar Animal em razão das informações que
aportaram no gabinete desta Parlamentar provenientes de munícipes, protetores independentes e
entidades da sociedade civil relatando a ausência de funcionamento efetivo do  Conselho Municipal
de Bem-Estar Animal , instância fundamental para a formulação, acompanhamento e participação
social nas políticas públicas de proteção e bem-estar animal no Município. 
          Diante disso, solicita-se que sejam prestadas, no prazo legal, as seguintes informações: 

O  Conselho  Municipal  de  Bem-Estar  Animal  encontra-se  atualmente  ativo  e  em
funcionamento regular? Em caso negativo, informar desde quando está inativo.
Quais  os  motivos administrativos ou legais  que levaram à interrupção ou à  ausência  de
funcionamento do Conselho?
Existe previsão oficial  para a reativação  do Conselho Municipal  de Bem-Estar  Animal?
Informar data estimada ou cronograma.
Quais providências estão sendo adotadas pelo Poder Executivo para: 
a) recomposição de membros; 
b) realização de reuniões ordinárias; 
c) publicação de atos necessários à regularização do Conselho.
Informar  se  há  processo  administrativo  em  andamento  tratando  da  reestruturação  ou
reativação do Conselho e, em caso positivo, encaminhar número e situação atual.

           
          O presente Requerimento tem por finalidade assegurar o fortalecimento das políticas públicas de
bem-estar animal, bem como garantir a participação social e o adequado funcionamento dos órgãos
colegiados municipais. 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Katiuscia Manteli - PSB
 

 Vereador(a)
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